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REUNIÕES VIRTUAIS: 60
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INVENTÁRIO DE DADOS PESSOAIS - IDP

O QUE É?
ESTRUTURAÇÃO

Etapas da elaboração 

COMO ELABORAR O IDP

Lista geral do inventário dos
serviços/processos de negócio que
tratam dados pessoais

LISTAGEM GERAL
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Encarregado

INVENTÁRIO DE DADOS PESSOAIS - IPD
O QUE É?

O Inventário de Dados Pessoais – IDP consiste no registro das operações
de tratamento dos dados pessoais realizados pela
instituição (LGPD, art. 37). Descreve informações como, por exemplo:

Agentes de tratamento: operador e controlador

Finalidade: o que a instituição faz com o dado pessoal

Dados pessoais tratados e Categorias dos dados pessoais
tratados

Compartilhamento dos dados pessoais tratados

Hipóteses (art. 7º e 11) e previsão legal

Tempo de retenção

Transferência internacional
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PAPEIS NA ELABORAÇÃO DO IDP?
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O modelo do IPD é inspirado nos modelos propostos por três
autoridades de proteção de dados europeias.

INVENTÁRIO DE DADOS PESSOAIS - IDP
ESTRUTURAÇÃO
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INVENTÁRIO DE DADOS PESSOAIS - IDP
ESTRUTURAÇÃO
O inventário foi estruturado em formato de planilha eletrônica,
disponível no link:
https://transparencia.fortaleza.ce.gov.br/index.php/leiGeralProtecao

        Dados A planilha eletrônica que representa o template do IDP é 
        composta por 4 divisões: 
         1. Orientações; 2. Lista inventário; 3. Template  e 4. Listas
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COMO ELABORAR O IDP: 

Etapas da elaboração 

Identificação do
processo/serviço

1.
2. Identificação dos

agentes de tratamento
e encarregado

3. Atuação do operador
no ciclo de vida do

dados pessoal 
4. Fluxo de tratamento

dos dados pessoais

5. Escopo e natureza
dos dados pessoais

6. Finalidade do
tratamento dos dados

pessoais

7. Categorias de dados
pessoais

8. Categorias de dados
pessoais sensíveis

9.Frequência e
totalização das

categorias de dados
pessoais

10.Categorias de
titulares de dados

pessoais

11.  Compartilhamento
de dados pessoais

12. Medidas de
segurança/privacidade

13. Transferência
internacional de dados

pessoais 
14. Contrato (s) 15. Manter atualizado

LEGENDA DAS FASES

Contratações a serem avaliadas
na análise de adequação
contratual.

Levantamento complementar

 para o RIPD

Elementos mínimos
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FASE 1: Identificação do processo/serviço

O modelo de IDP adota a estratégia de inventariar os dados pessoais
por serviço e/ou processo de negócio realizado pelo órgão ou
entidade.

Os dados pessoais de todos os serviços/processos de negócios
devem ser inventariados, mesmo os serviços que, porventura, não
são digitais.
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FASE 2: Identificação dos agentes de tratamento

e encarregado

FASE 3: Atuação do operador no ciclo de vida
dos dados pessoais

Explicações sobre controlador, operador e encarregado podem ser
conferidas na seção 1.4 do Guia de LGPD PMF, disponível no Portal da
Transparência de Fortaleza.

O ciclo de vida do tratamento do dado pessoal envolve as fases de:
coleta, retenção, processamento, compartilhamento e
eliminação.

Constatar em que fase do ciclo de vida do tratamento do dado
pessoal o operador é essencial para compreensão das operações de
tratamento que são realizadas por ele e quais ativos
organizacionais estão envolvidos nesse tratamento.

Esta fase do IDP subsidiará na descrição do item natureza do
tratamento no Relatório de Impacto de Proteção a Dados Pessoais -
RIPD (Seção 3, item 3.3, material de Apoio, disponível no Portal da
Transparência ade Fortaleza).
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FASE 3: Atuação do operador no ciclo de vida
dos dados pessoais
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FASE 3:Atuação do operador, caso se aplique,
no ciclo de vida dos dados pessoais
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FASE 3:Atuação do operador no ciclo de vida
dos dados pessoais
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FASE 3:Atuação do operador no ciclo de vida
dos dados pessoais

QUER SABER MAIS?

Acesse: Portal da Transparência de Fortaleza

Acesse: Guia de elaboração de Inventário de dados pessoais
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FASE 4: Fluxo do tratamento dos dados
pessoais

Descrever como (de que forma) os dados pessoais são coletados,
retidos/armazenados, processados/usados e eliminados.

A instituição pode:

Descrever o fluxo e/ou 
Desenhar o fluxo, se
considerar mais
conveniente.

Dica: Desenhar o fluxo no bizagi free. 
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FASE 5:Escopo e natureza dos dados pessoais.
Esta fase contempla identificar dois elementos relevantes do
escopo e natureza dos dados pessoais tratados a serem
futuramente descritos no RIPD.

5.1 Representa o alcance geográfico do tratamento de dados realizado:
nacional, estadual, distrital, municipal ou regional.

5.2 Titular do Dado
XML, API, etc.
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FASE 6:Finalidade do tratamento dos dados
pessoais.

Identificação de três aspectos fundamentais para respaldar o
tratamento dos dados pessoais: a hipótese (arts. 7º e 11) da LGPD,
a especificação da finalidade e a previsão legal. Detalhes sobre
base legal e hipótese de tratamento ver seções 1.1 e 2.1 do Guia
de Boas Práticas LGPD.

IMPORTANTE: Os órgãos e entidades da administração pública tem a
prerrogativa de tratar os dados pessoais para o exercício de suas
competências legais ou execução de políticas públicas sem a
necessidade de obter consentimento do titular dos dados pessoais.
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FASE 7:Categorias de dados pessoais 

Identificar quais são os dados pessoais tratados pelo órgão ou
entidade representa o objetivo central do IDP. 

Inventariar os dados pessoais utilizados pela instituição
possibilitará avaliar se todos os dados pessoais usados são
realmente necessários e adequados para realização de suas
finalidades (LGPD, art. 6º, III).

Acesse: Guia de elaboração de Inventário de dados pessoais
para obter a tabela com as categorias, subcategorias e descrição dos
dados pessoais
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FASE 8:Categorias de dados pessoais sensiveis. 

Descrever se são tratados os dados sensíveis descritos pelo art.
5º, II da LGPD e Art. 1º Decreto n. 14.987/2021.

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à
saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado
a uma pessoa natural;

Nome da base de dados (preenchimneto não obrigatório): 
 Sistema de Catálogo de Dados - Secretaria do Governo
Digital - SGD
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FASE 9: Frequência e totalização das
categorias de dados pessoais tratados

A frequência e totalização das categorias de dados pessoais
tratados pelo serviço / processo de negócio fornecerão subsídio
para o escopo do tratamento de dados pessoais a serem
descritos no RIPD.

9.1 Representa a
disponibilidade/horário de
funcionamento do sistema
automatizado ou processo manual
que trata os dados pessoais.

Quantos mais dados pessoais são
tratados maior será o potencial impacto
aos titulares dos dados pessoais em
caso, por exemplo, de vazamentos.

9.2 Visão quantitativa do número
de dados pessoais e dados pessoais
sensíveis tratados.
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FASE 10: Categorias de titulares de dados
pessoais 

Identificar quais são as categorias (tipos) de titulares a quem
pertencem os dados pessoais e se são tratados dados pessoais
de crianças/adolescentes, bem como de outro grupo vulnerável.

Categorias (tipos) de titulares a quem
pertencem os dados pessoais

O órgão ou entidade analisar se são atendidas
as determinações do art. 14 da LGPD. Mais
informações: seção 2.1.4 do Guia de Boas
Práticas LGPD.

Idosos, população em condição de rua, pessoas
com deficiência física ou sofrimento mental etc.
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FASE 11: Compartilhamento de dados pessoais

Informar com quais instituições os dados pessoais são
compartilhados e para qual finalidade. 

Dados pessoais e dados pessoais sensíveis
compartilhados com as instituições destinatárias
dos dados. Utilizar, no que couber, as
informações descritas nas fase "7. Categorias de
Dados Pessoais" e "8. Categorias de Dados
Pessoais Sensíveis“.

Atentar que a finalidade do compartilhamento
deve ser compatível com a finalidade que
embasou o tratamento do dado pessoal
descrita na fase “6. Finalidade do Tratamento
dos dados pessoais”.

Se existir incompatibilidade, então esse é um
ponto de atenção a ser tratado pela instituição
no sentido de existir uma adequação da
finalidade do compartilhamento ou sua
interrupção.
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FASE 12: Medidas de Segurança/Privacidade

Identificar as atuais medidas de segurança, técnicas e
administrativas implementadas e a descrição dos controles que
visam assegurar a integridade dos dados pessoais

Os tipos de medidas de segurança da já
estão previamente definidas na guia “4-
Listas” da planilha eletrônica do IDP,
mas podem ser alterados e ajustados de
acordo com o contexto da instituição.

Descrição do(s) controle(s) específico(s)
adotado(s) para a medida de
segurança/privacidade.
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FASE 13: Transferência internacional de
dados pessoais

Destacar as organizações internacionais que recebem dados
pessoais por meio de qualquer tipo de transferência ou meio
compartilhamento. 

Nome da organização e país que recebe o
dado pessoal por  transferência
internacional.

Dados pessoais e dados pessoais sensíveis
compartilhados com as instituições destinatárias
dos dados. Utilizar, no que couber, as informações
descritas nas fase "7. Categorias de Dados
Pessoais" e "8. Categorias de Dados Pessoais
Sensíveis“.

Os tipos de garantia da art. 33 da LGPD
já estão previamente definidos na
divisão “4-Listas” da planilha eletrônica
do IDP, mas podem ser alterados e
ajustados de acordo com o contexto da
instituição.
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FASE 14: Contrato(s)
Identificar as contratações de serviços ou soluções de TI que
realizam algum tipo de operação de tratamento com os dados
pessoais do serviço/processo de negócio. 

Número de identificação do contrato e do
processo de contratação de serviço ou
solução de TI que realiza algum tipo de
operação de tratamento com os dados
pessoais elencados no inventário.

Especificação do objeto descrita no contrato.

Identificação do e-mail institucional do
gestor responsável pelo contrato.
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FASE 15: Manter atualização
O IDP não termina com a conclusão de sua elaboração. As informações
documentadas no inventário devem sempre refletir a situação atual do
tratamento de dados pessoais do serviço/processo de negócio. Ele é
um documento “vivo” que é atualizado quando necessário.
Recomenda-se, no mínimo, anualmente. 
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IDP, RIPD e CONFORMIDADE:

O IDP consiste no registro das operações de tratamento
dos dados pessoais realizados pela instituição, ele
proporciona uma espécie de “fotografia” do atual
cenário do tratamento de dados pessoais do
serviço/processo de negócio.

As informações contidas no IDP fornecem subsídios
para a elaboração do RIPD, o qual é um instrumento
fundamental para avaliação da conformidade do
tratamento de dados pessoais em relação à LGPD, bem
como de análise do controlador com relação a medidas,
salvaguardas e mecanismos de mitigação de  riscos
adotados.

Se no momento da finalização da elaboração do IDP, a
instituição identificar, por exemplo, a necessidade de
minimização dos dados pessoais tratados ou
incompatibilidades de adequação à finalidade do
tratamento de dados, não há objeções, caso opte por
sanar imediatamente no serviço/processo de negócio
essas não conformidades antes da elaboração do RIPD.
Todavia, após realizar tal ação é indicado que seja gerado
nova versão do IDP, refletindo o novo cenário de
tratamento de dados pessoais. 
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Lista geral do inventário dos serviços/ processos
de negócio que tratam dados pessoais

LISTAGEM GERAL

Identificação do Controlador e Encarregado: Identificar
o controlador e o encarregado (incisos VI e VII do art. 5º
da LGPD), destacando nome, e-mail, endereço, CEP,
cidade e telefone.

Diferente das informações constantes da fase 2 do IDP, na listagem
geral não consta a identificação do operador porque pode ocorrer
de existir mais de um operador atuando em cada serviço/processo
de negócio que trata dados pessoais.

Contudo, se a instituição considerar importante constar a
informação do operador na listagem geral, então realize esse ou
qualquer outro ajuste no modelo da listagem, de acordo com o mais
indicado para sua realidade institucional. 
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Lista geral do inventário dos serviços/ processos
de negócio que tratam dados pessoais

LISTAGEM GERAL

 Lista geral dos serviços / processos de negócio com
dados pessoais inventariados.
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Lista geral do inventário dos serviços/ processos
de negócio que tratam dados pessoais

LISTAGEM GERAL

 Correspondência entre Listagem Geral e Inventário de
Dados Pessoais



AUTOMAÇÃO DO INVENTÁRIO DE DADOS
PESSOAIS EM LGPD

Telas do sistema 

Linguagem de programação PHP na
versão 8.1
Framework Laravel na versão 10
Banco de dados PostgreSQL na versão 14

O sistema de monitoramento da LGPD é uma
aplicação web multiplataforma desenvolvida
com as seguintes tecnologias: 

Essa aplicação serve como ferramenta para
auxiliar aos órgãos e entidades da prefeitura
de Fortaleza, na elaboração do Inventário de
dados pessoais - IDP. O sistema está
disponível apenas na rede interna do
município, não tendo o cidadão ou público
externo não tem acesso ao sistema 

MONITORAMENTO LGPD
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